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Recurso e .1 128.745	 -	 •
• ~ralho	 .: 201-79354	 .	 . .

Recorrente : COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS
Recorrida : DRI em Ribeira. Preto -SP

• IPL CRÉDITO DE NSUMOS. SAÉDAS COM SUSPENSÃO2.9 PUSLI:=ADO NO O. O. U. 	 DO ESTABELECIMENI•0 PRESTADOR DE SERVIÇOS DE
C De-4:3-1-9_ g&-/	 INDUSTRIALIZAÇÃO • POR 	 ENCOMENDA.
c	 OBRIGATORIEDADE DE ESTORNO.

O industridizalor de encomenda que Optar pela saída com
suspendo deva* estornar os créditos relativos aos insumos
utilizados, ainda que o produto seja tributado à aliquota zero.
Recurso segada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso .interposto por
COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS. 	 •

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do _Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao reetuno. Vencidos os• Conselheiros Oileno Gurjâo Barreto (Relator) e Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça. Designado

"o Conselheiro José Antonio Francisco para redigir o voto vencedor.

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2006.

ç'4;•Ifyet, ot/lacutizfrargiaSrrec?
Jose Maria Coelho	 ues
Presidente

•birJo	 omo rafri—soseo	 -

.

	

	 Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Walber José da Silva, Mauricio
Taveira e Silva, Fabiola Cassiano Keramidas e Gustavo Vieira rle Melo Monteiro.
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-	 Am3rdie	 : 201-79354	 .

• arearrente : COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS

RELATÓRIO .-
•

.	 A recorrente formalizou, em 17/05/2000, pedido de ressarcimento -de -credito de
.

	

	 IN aconmanhado de Pedido de Compensação de!?! com origem naquele ressarcimento, fis. :01 e
',. • 02, referentes aos períodos de apuração de outtibro a dezembro de 1999,.com.funãamento no art.

	

.	 II da Leia! 9.779/99, no valor total de RS 9.010,43.
- Em diligencia à unidade industrial, a fiscalização constatou que a empresa apenas

• azafame no iietiodo era epigrafe operações de industrialização para terceiros. As remessas dos
• tecidas pelos seas clientes, para estamparia, :fingimento e tratamento, teria ocorrido com a

.	 suspensão da 11'1, :prevista no art. 40 do Decreto n2 2.637/98 (RIPI). Após a aplicação de
• - produtos adquiridos no movido interno e mão-de-obra, esses tecidos teriam sido devolvidos

coma Suspensão do IPI, pelo inciso	 do art. 40 ict-s	 °mencionado. Afirma, finalmente, que o
crédito sub eiainine deveria'em verdade ter sido estornado, de acordo com o art. 174, inciso I,

• alínea mb",, do mesmo decreto. O despacho decisório de fls. 24 a 25 foi pelo indeferimento total

-.Em sua'snanifestação de inconformidade, a contribuinte alegou, em suma, que o
Delegado teria desprezado . o ordenamento jurídico em vigor, que preveria o; direito à
enapensago do IP1 nas operações de saída de produtos com o montante cobrado nas operações
antont

•
•

2	 Alega qüe, ai partir da edição do art. 11 da Lei ris 9.779/1999 e a partir da IN SRF
n& 33/1999, a sistemática de anulação dos créditos determinada pelo art. 174 do RI?! fora

• Pascialmarterevogada, de forma que apenas seriam passíveis de anulação ou estorno -os créditos
• 'originados de produtos nãO tributadosaestando garantida a manutenção dos créditos de produtos

inumes, isentos e tributados it ali quota zero, e apresenta vasto arsenal de soluções de consultas da
,

Em 9* novembro de 2004, a Dal em Ribeirão Preto - SP prolatou Acórdão de .• •
sal 6302, fls. 42 a 46, no qual seguiu indeferindo tais creditais, cuja ementa transcrevo:

"CRÉDI70 DE mutat SAÍDAS COM SUSPENSÃO. ORRIGATORIEDÁDE DE
WRNO

O istuserializador de essooaeada que optar pela &aldeã»: ~pando, deverei estornar
ao ~mo Main aos doma estilizados, ainda que o produto seja tributado

,

.	 . Argumenta, em apertada síntese, que o aproveitamento dos créditos nas condições

	

. • ,	 : da Lei e da IN retromencionada apenas poderia ocorrer nós casos "em que há excedente de- 	 -
créditos em relação aos débitos apurados em conta gráfica, num mesmo período de apuração do 	 •

„:
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bsesigriada, a ;Contribuinte, notificada da decisão em 10/12/2004, apresentou,
recurso wailuatirio em (03/01/2005, no qual argua:lenta que muito embora tenha o art. 25 da Lei n2
4302164Zina atual redação do art. 74 do Regulamento do ZP1, restringido indevidamente o direito

-	 na crédito de 171, em total afronta à Constituição Federal, coaria edição da Lei 0'9.779/99, tal
ineonstits ncional*	 idade velo a ser sanada, conforme se verifica de sci XL 1 1, abaixo transcrito:

"Art. 13. Ocaklo ceder do Imposta sobre Produtos Indianializados — acimzulado
et •cada erimestre-calendar' io, decorrente .:tla aquisição, de matéria-prima, prochito
'intermediário e *arterial de embalagem, aplicados na indu.strialização, inclusive de
produto isento ou tributado 2f aliquota zero, que e contribuinte não puder compensar com

SPI devido na saída de 'ou tros ,prodtitos, poderá ser agilizado de conformidade' com c
' disposto nos ate. 73 e 74 da Lei a* 9430, de 1996, observadasstormar expedidas pela

Secretaria da Receita Federal --"--SRF, do Ministério da Fazenda",
Assim sendo, alega, a recorrente não Testaria buscando retroagir os efeitos da Lei

4n2 9.779M, como relatado na decisão impugnada, mesmo porque, o-direito ao crédito de 1P1
„	 pleiteado é resultante do princípio constitucional da tdio-cumulatividade, importando dizer que,

• -de forma totalmente contrária à decisão inserta noiAcórdão tit 6.502/2004, da DRJ/RPO, os
fabricantes de produtos industrializados de aliquota zero sempre tiveram direito a esse 'crédito
caso dos produtos adquiridos na modalidade de suspensão..	 ,	 .

- -.Argumenta, ainda, que a Lei n2 9.779/99, se sanar a incoastituckinadidade imposta
pelo art. 25 da Lei 112 4.502/64, acabou despertando -os contribuintes, fabricantes dê produtos
industrializados -de aliquota zero, para a possibilidade de recuperação do crédito de IPI, ora '
tratado que, reitere-se por relevante, decorre da atual Constituição Federal. - 	 *,

Conclui, portanto, no sentido de que o art. 11 da Lei n2 -9.779/99, *Penas viera
sreccedioxr uni &mito preexistente que estava coibido pela limitação imposta pelo art. 25, da Lei
ordinária& 4.502/64, a qual não fora recqmionado pela atual Constituição Federal, que previra
o aproveitamento do crédito de 1P1 de forma ampla e irrestrita. 	 •

De acordo com o recurso interposto, a partir da edição da Lei ti! 9.779/99 e da
-	 - - - bstrtiçãO Normativa SRF 412 33/99, a sistemática de anulação dos aéditos determinada pelo art._

174 do RIPI fora parcialmente tevogada, de forma que seria' ni passíveis de anulação_ ou estorno,
somente os créditos originados de produtos não tributados, restando garantida nmanutenção dos
créditos de produtos imunes, isentos e tributados à aliquota zero. • 	 -

• E menciona. entendimento quanto à 'mudança na sistemática de anulação de
. •	 créditos que vem sendo repetidamente adotada pelas Divisões de Tributação da Receita Federal

de diferentes Regiões Fiscais, conforme ementas adiante:
^,5	 -	 'Processo de Consulta 24/91- órgão: Superhaendéncia Region al da

.	 Receita Federal - SRRF/3 Região Fiscal 	 •
„	 -	 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

• ,	 • Ementa: CREDITO DE INSUAIDS. OBRIGATORIEDADE DE ESTORNO

-	 Está desobrigado de estorno de crédito relativo a insumos recebidos a partir de 	 -
°1/Jan/1999 no estabelecimento industrial ou equiparado, adquiridos para emprego na	 -

„•• •

	

	 industrialização de produtos de modo geral, ainda que isentos ou tributados à aliquota •
zero."

.	
",	 •

• .
•
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r

"Decidi. 305, de 13 de .ozaubro de 1999 - 15rzelo. Divisão de tributação da 80 Região
Fisco! - DOU 09/12/91
.dosnrao: kepare sobre Produtos IndtatrializaJos -
•tesa: C.RbIre I). E DISClia ESTOR1/. O. Eedecorrência do artigo 0 2 da A1P ir°
1.7814 de 19/12/9$ convertida ao Lei n• 3.729, é 19/01199, os tridites TP 1 relativos

`aos Man recebidos ao estabeleci:natio indiatrial ou sqidpèado o jartir . de
01/01/99, paro serem empregados na industrialização de produtos enates, Isentos ou

' sribestados oom ali s.a00 zero, poderão sir registrados e mentidos na escrita
„fiscal independattesnente de hese disposição em lei especifica. Deixa de ter aplicação o
estorno do arédito do IP/ previsto no artigo 174, Inciso 1, alínea a", do RIPI/1998,
quanto aos produtos isentos e que tenham allquota reduzida a zero, ,permanecendo
disposição para aptos alio tributados' A apuração e a utilização dos créditos de
DIZ inclusive em re1C110 ao saldo credor a que se refere o artigo 11 da retrocitsda lei
dar-se-dein conformidade coma IN SRF n° 33, ele 1999."	 -•
Tendo a sistemática sido modificada pela Lei n! 9.779/99, o estorno de créditos

- alcançaria somente os instintos utilizados na industrialização de produtos classificados na Til'!
.	 como não tributados, ao contrário dos produtos fabricados pela recorrente, ainda que sob 	 ,,•-•••

# encomenda, os quais são essencialmente produtos tributados à aliquota zero, e por esse motivo,
-'rêstaria incontroverso seu direito ao ressarcimento/compensação nos termos pleiteados.
- '	 É o rdatdrio.

,	 •
_

_
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`.1 5. 	 Segtmdo Conselho de Contribuintei
- .•

• rataecau ti • 18855101.859/00-37 Mc1-.1 C %içá Er t rf. Garcia
(	 • Sarati 128.745

Ao:ardia att	201-79354	 -

#	 V070 VENC2240 IDO CISSEIllEllt0:2DIATOlt
~10~ BARRETO•

O recurso voluntário é *Sopesava e atende às demais' condições legais, ratão pela

Conforme se verifica no forMultio que inaugurou o presente feita, trata-se de
crédito gendarpor éritikdasde insossos ocorridas a Donk de 1-1 de janeiro de 1999.

• O Baste relatar Antonio Carlos Aturtm, no Acórdão r9 201-77124,3* opinara no
• sentido de reconhecer os créditos de IPI quando a salda posterior fosse de produtos sujeitos à

allquota reza. EM seu voto, afirmou:
• "Conforme se pode verificar, o 1P1 não é intimam incidente sobre, valor agregado, pois

conflito:0M claramtwte optem pela técnica da sisaimpie do imposto, onde a Única
**rangia .assegarada ao contribuinte é que o impes" devido a cala operação seja

'	 deduzido do -que foi pago na -operação anterior. - silenciando * dispositivo quanto à•
existência de eventual saldo credor e seu ressarcimento.

• A primeira disposição Mfraconstimciostal sabre solais credar aparece tto art. 494o
ClX que se acosso vazado nos sentistes termos:

••	 tAn. 49. O intposto é não-cannidativo, tilspostile a lei de forma qué o Montante devido
resulte da diferença a Maior, em determinado periodos entre o imposto referente aos 	 ••••
Produtos saldos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados. 	 '

• Parágrafo único. TI saldo. verificado essa determinado aeriotIM em favor do
/SZOSsáttugantaráignadgfeaguku: (destaquei)".
Por fim, asseverou que: „
rblo 4prconcerne à vigência e à eficácia da nova legislação, verifica-se que tantos Lei
C 9.779. de 19/01/1999. assim como a Medida Provisória da qual se origina pertencem

ao subsistema jurídico tributária Estes diplomas legais, aléns de terem disposto sobre o
- • IP1 nos arts. 11, 12e 15, adiaram da incierawia do Imposto tk Renda, tio 10F, da -

Contraimição Social sobre o laia,* e do Imposto de bigsortação, dispondo sobre
responsabilidade tributária às. 4t aliquotas e bsksátnes de incidência nos arts. 2*, 7*,
te 9*.- efate pradaria Imposto de Inportação no art. 18, parágrafo ártica
faegastemzo, pomas" em imas a Led a  9.779,, de 18/61/1999 , como • .Maefula
Previskia fase Sm andem pasmem siatereza jurídica etiidritr, razão pela Ind •
devem premiste regras troai* dm ata 101 a 112 do CTN acerca ela vigência e
golianisdakeidaçãoáribadria."(destaquea)

Todo o exposto com o Objetivo de manter a decisão recorrida, no sentido -de
assegurar° crédito para os fatos geradores pendentes e futuros, c conformidade com o an. 105
do CTN, que fora o fundamento da decisão. 	 -

hl

• _	 .
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- " "1	 isérdlo eat : 201411.35111 . '	 .	 t.	 t.	 -	 —	 -
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;.-4.	 "Pasenter, mãe merece eredion reparo a decisão recenda ao guiar-se peto &art. 2054o

	

».'s	 CiN pie estabelece como regre. eficácia preqpectiva:da lei tributária. .As exceçães à
-	 .	

.
regnagenel elerseff• a cassede eficácia respirativa estile prescritos noart.1 06 e incisos
ar aftgan adorna Coasiderando a Media:teia de ditposição especifica vaso i.

	

-:.	 iggência e à 46ca da sb art. 11 Wa cláusula de eigência da Lei n° 9.779, de 19/01/1999, -

	

1	 atariacan mailearacserização de nenhuma dar ?apiades de 'eficácia retroativa doai.
106 do eng há que se cendrar' que a nova lel teve eficácia a partiria data da ara- .

	

,-!	 publicação.	 â	 1-
• .	 .**

	

-...:	 -	 (4
-

	

•....	 --	 .	 O a 105 do CTAC age eplicabr7idade ao caso concreto já restou amplamente
• '-,	 .	 ,	 . demonstrada, estabelece Ione "4 legislação orbitaria aplica-se imediatamente aos fatos

	

.,, -•;,: 	 , ,	 .	 juinsgentt fasios e aos pendida, assim entendidas aqueles cuja ocorrência tenha tido

	

'.-	 addb ás mãe esteja congelem ias termos do rake 116:-
--,

E Conclui, com grande propriedade que: 	 . • ',

	

'Resta, Portanto, plenamente justificada 4 segregação entre créditos anteriores e 	 f. - -.:-.. '-• •
~ires. 3111211998€ o estabelecimento do dia 01/01/1999 como data inaugural do
novo regime juriti» de réditos -de In santo pelo alcance do principio da não: .	• -..
csandativadade, acima analisado, como pela .efirária prospectiva da Medida Provisória .
C lia& de 29/1211998, que não sem aptidão pra atingir créditos decorrentes de
entradas de innonos anteriores à sua vigência",

-- No coo concreto, estamos diante do pleito ao ressarcimento é posterior

	

..	 .	 .	 ,
. compensação!~ Urro nos arts. 73 e 74 da Lei n 2 9A30, cuja redação era, &época:,	 ,

-	 :dm 71 Para (frito do disposto no art. PIOdo Decreto-lei na 2.287, de 23 de julho de 	 --
.	 - 1986, er utitização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão.	 efetuadas em procedimentos intensos à Secretaria da Receita Federal, observado o

nflSe :
-1 I - • valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou

	

,	 .. da contribuição a que se referh7••

	

- 1	 -	 I I-' a párodo ii7bada 'parir • quitação de. débitos do contribuinteou res¡ansavd 'será
creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.
.4rt 74. Observais o disposto ao artigo anterior, a Secretaria é Receita Federa
atendendo • requerimento do eántribubrte, poderá autorizar a atilisação de créditoe a

- serem a de restituídos ou ressarcidos para 4 quitação de quaisquer tributos r
• contribuiria sob sé administração!' :-..

„ ' Pode-ae depreender da análise dos autos que a contribuinte pleiteou o
ressarcimento de créditos posteriores a 03/01/1999, portanto 'existentes e com a devida
-autorização legislativa para ressarcimento ou compensação, via adotada pela contribuinte:

	

=	 '	 .	 -A IN SRF n2. 33/99 tampouco veio a limitar -o direito da contribuinte, tal como
alegado pela DM, de que deveria ser adotado em conta gráfica, nó rnesmo período de apuração

. ' .	 do impostó. Alegá-lo não encontra amparo legal; sequer em diploma normatizador.
•

A contribuinte apresentou listagem contendo a documentação fiscal de aquisição
:• dos produtos aplicado na industrialização por encomenda. Em diligência, essa documentação 	 --:

„	 não fora contestada, apenas sua natureza.	 ,t,	 ,.
.	 6

.	 .

.,
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4•Pitei:11901El	 101155.001059/08-37 -	 Márcia Ctistin	 :r s; Garcia
,	 Me...$*4	 • ;4;0 ...	 ;	 "	 -	 •

,	 -	 Iteenno int : 128345	 -	
4.

e
14	 „Acórdão Et	 291-7935...	 .„ !	 •

Ler& 9.779/99 e a INT Skf 112 33/99 nio 'fanai qualquer- reitnçõt o 'intimida de
créditos em operações deindustiialização por encomenda.	 •-

!Ror odo e2tposto, e por tudo o anais que do processo consta, voto no sentido de
dar provimento integral ao recurso voluntária 	

•••

Sabidas Selabea, CM 28 de" g de 2006.
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VOTO DO	 O DESIGNADO
• • JOSÉ-ANTONIOFRANCISCO

•• •	 ^ •	 ,	 Trata:Se de saber SCø eitabeleCiméntOePre indeinfiaizi Praia° sob encomenda
1:	 deve eu aio attonaar lei créditos de "iiís"UltIOS adquiridos e empregados nos produtos fabricados,

' .	 , • quedo enconseadatite cosia insuetos e recebe c 'produto: fabricado com suspendo da

• •	 Conforme já oadlianiardo , nos autos, o • Regular-Sano detessina que o
• esiabeleciniaato indústria' deve estroinar es créditos, a ' não ser que recaia os insumos do

arConamodaire e esc' a produto fabricado sem a suspendo do IPL -
,

	

	 - -	 De fato, ir RegulamMénno á irina <opção aos estabeleeimeitos, relativamente
fama de SSénda do W1 no caso de iidustriahzaçlo por encomenda.

••,	 - •	 No caso de Optarem por dar saldas SC= suspensão do imposto, o estabelecimento
encomendaste deverá reljistrar o -débito na saída -dos insumos e os créditos no retorno dos • 4 =
produtos industrializados. 43. prestador deserviços poderá registrar os créditos -44 estradas os

•. insranos enviados /ido encomendaste e os adquiridos por ele próprio, registrando os débitos nas :„
; saídas dos produtos acabados para o estabelecimento encornendante.	 ,	 •

Entretanto, quando as saídas Se derem com a suspensão do imposto, o crédito ale .” ,2-g-
assannos adquiridos pelo prestador de serviços deve ser glosado.

tt,

' •	 . A cardo para a glosa é a interpretação do Regulamento de que, na hipótese,
-	 somente há, para efeitos da incidência dá [PI, um estabelecimento industrial: o do - ,- , encomendaára O estabelecimaato industrializador é considerado puramente prestador de

serviços e, portanto, consumidor final dos Sumos, razlo pela qual o IPI pago nos insumos
• adquiridos por ele próprio deve incorporar-se aos custos do serviço.

Vejai-ae, Manais, que o-estabelecimento industriSliladoi (prestador de serviços)
Jamais poderia creditar-se doi créditos das entradas, pois as saídas dos produtos fabricados com
aqueles illININDOS se dito= suspensão de	 • '

O diaimitil a ser debitado, no caso, é o do encomendaste, pelas saídas idos
Produtos acabados, produzidos por industrialização por encomenda.

.	 -	 Dessa forma, se houvesse algum crédito de 1P1 a ser concedido, sio caso, o titular
..	 seria o próprio encomendaste, com a tansferência do custo pelo prestador de serviços.

De uma forma ou de outra o registro dos créditos, Pelo prestador de serviços,
seria irregular, especialmente tratando-sé de opção.

,	 .	 Não se trata, portanto. de glosa em fimção da incidência do IPI sobre os produtos
fabricados (isentos, não tributados ou de lingueta zero), não tendo sido infringido o art. 11 da Lei•

9.779, de 1999.
.	 .	 A superveniência de tal disposição legal não teve efeito sobre o dispOsitivõ

. regulamentar que determina a glosa, qué depende apenas de se ter ou não adõtado a suspensão do
,

	

	 •	 IPI sobre as saídaS do estabelecimento encomendante e do estabelecimento industrializador.Á;

•
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..Acoladdi *ti 21/1-79-1511

43».	 *

* 
Portanto. dispositivo do art. I I da lei já citada tem pressupostos completamente

dliversos do art. 25 da Lei sa•- 4.502, de 1964, que, ao connário do que alega a recom:nte, ao
Viola asposigb- escasateionais'

-	 t Ata &exposto, voto por negar provimento ao recurso.
,; Saladas Sessões, eat 21 de lambe de 2006.
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